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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2022 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 55/2022. 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, Considerando que 

os atos integrante do presente procedimento licitatório foram 

praticados em obediência às disposições contidas na Lei Federal 

n.º 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93, alterada 

pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não merecendo os mesmos 

qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso XX do 

Artigo 4º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 

2002;Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, 

que as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO A presente licitação tem por objeto registro de 

preço para a eventual aquisição de materiais para manutenção de 

a aquisição de gás GLP – gás liquefeito de petróleo P 13 e P 45, 

para suprimento dos diversos setores da prefeitura municipal, 

com fornecimento parcelado, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital e aquelas que compõem seus anexos. 

ADJUDICO o objeto desta licitação, referente aos itens 01 e 02 

à empresa; JOSÉ LUCAS DE MATTOS LEAL. Proceda-se aos 

atos formais, para cumprimento da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 20 de setembro de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2022 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 69/2022. 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, Considerando que 

os atos integrante do presente procedimento licitatório foram 

praticados em obediência às disposições contidas na Lei Federal 

n.º 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93, alterada 

pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não merecendo os mesmos 

qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso XX do 

Artigo 4º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 

2002;Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, 

que as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO A presente licitação tem por objeto registro de 

preço para a eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços referente à remoção em ambulância tipo D, 

UTI móvel, através da Gerência Municipal de Saúde, mediante 

as condições estabelecidas neste Edital e aquelas que compõem 

seus anexos. ADJUDICO o objeto desta licitação, referente ao 

item 01 à empresa; MEDICAR SERVIÇOS EM UTI MOVEL 

LTDA. Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da 

decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 21 de setembro de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2022 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 54/2022. 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, Considerando que 

os atos integrante do presente procedimento licitatório foram 

praticados em obediência às disposições contidas na Lei Federal 

n.º 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93, alterada 

pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não merecendo os mesmos 

qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso XX do 

Artigo 4º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 

2002;Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, 

que as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO A presente licitação tem por objeto registro de 

preço para a eventual aquisição de materiais para manutenção de 

iluminação pública do município, durante o período de 12 (doze) 

meses, com entrega parcelada, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência e este Edital. ADJUDICO o 

objeto desta licitação, referente aos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 

07, 08, 09, 10, 11, 12,13, e 14 à empresa; GOIAS LED 

MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA. Proceda-

se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 05 de setembro de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

PODER EXECUTIVO 
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N.º 17/2022 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 63/2022 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrante do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n.º 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 

n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não 

merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 

ou material; Considerando a impossibilidade jurídica de 

qualquer manifestação a título de Recurso, face à falta de 

manifestação motivada dos licitantes, conforme previsto no 

Inciso XX do Artigo 4º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 

2002;Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, 

que as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação, que tem por objeto registro 

de preço para a eventual aquisição de fraldas descartáveis 

geriátricas para manutenção dos serviços de saúde do município, 

durante o período de 12 (doze) meses, com entrega parcelada, 

conforme especificações constantes do termo de referência e este 

edital. ADJUDICO os objetos desta licitação, respectivo ao item 

01 à empresa: DAMIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA; respectivo aos itens 02, 03 e 04 à 

empresa: FOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS 

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA; respectivo ao item 05 à 

empresa: HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR EIRELI - EPP. Proceda-se aos atos formais, para 

cumprimento da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 19 de setembro de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N.º 19/2022 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2022 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrante do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n.º 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 

n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não 

merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 

ou material; Considerando a impossibilidade jurídica de 

qualquer manifestação a título de Recurso, face à falta de 

manifestação motivada dos licitantes, conforme previsto no 

Inciso XX do Artigo 4º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 

2002;Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, 

que as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação, que tem por objeto registro 

de preços para eventual aquisição de poltronas hospitalar 

reclinável para coleta de sangue e aplicação de medicação 

endovenosa, por intermédio do Departamento de Saúde 

Municipal, mediante as condições estabelecidas neste edital e 

aquelas que compõem seus anexos. ADJUDICO os objetos desta 

licitação, respectivo ao item 01 à empresa: ANDREIA 

LORENZI. Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da 

decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 21 de setembro de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N.º 16/2022 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 61/2022 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrante do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n.º 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 

n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não 

merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 

ou material; Considerando a impossibilidade jurídica de 

qualquer manifestação a título de Recurso, face à falta de 

manifestação motivada dos licitantes, conforme previsto no 

Inciso XX do Artigo 4º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 

2002;Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, 

que as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação, que tem por objeto Registro 

de Preços para a eventual contratação de empresa para confecção 

de próteses dentárias, de acordo com as especificações e 

quantidades no edital. ADJUDICO os objetos desta licitação, 

respectivo ao LOTE 01 à empresa: GYNARTE PRÓTESE 

DENTÁRIA LTDA, com valor global de R$ 80.499,00. 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora 

prolatada. 

São Sebastião da Grama, 19 de setembro de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

DISTRATO N.º 02/2022 

Empresa: LUIZ ROBERTO DA SILVA - 01630084859  

Objeto: Outorga de permissão de uso para exploração, conforme 

as disposições contidas neste Edital e seus anexos do seguinte 

espaço: NÚCLEO DE BOCHA E MALHA VICE-PREFEITO 

“JOÃO BAPTISTA MELCHIORI”, LOCALIZADO NA RUA 

PADRE VITOR PADULA, N.º 2 – JARDIM SÃO JUDAS 

TADEU 

Fica RESCINDIDO, a partir da presente data, o contrato n. 

35/2018, acima descrito, desobrigando as partes de todos os 

compromissos assumidos, declarando que o Contratado não ter 

nada com o Município Contratante. Devendo desocupar o 

imóvel em até 15 (quinze) dias da assinatura do presente 

distrato. 

Data: 06 de setembro de 2022. 

José Francisco Martha - Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

07º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 10/2022 

Contratada:T.R.R. BRASIL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 

E CONVENIENCIA LTDA 
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Objeto:Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustíveis (óleo diesel, gasolina automotiva comum e 

álcool) com abastecimento diretamente das bombas aos veículos 

da Prefeitura Municipal. 

Motivo: Para restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro do Contrato, fica REAJUSTADO o valor do produto 

“Gasolina” de R$ 6,05; “Etanol” de R$ 4,99; óleo diesel S-500” 

de R$ 7,55 e “óleo diesel S-10” de R$ 7,69, ou seja, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 

dos produtos o valor de: “Gasolina” em R$ 4,99; “Etanol” em 

R$ 3,49; óleo diesel S-500” em R$ 6,99 e “óleo diesel S-10” em 

R$ 7,09, os novos preços terão sua eficácia na data de 

16/09/2022. 

Data: 15/09/2022. 

Validade: 12 (doze) meses 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2022 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 
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PODER LEGISLATIVO 
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